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RESOLUÇÃO Nº 017, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

O Conselho do Departamento de Direito, no uso de suas atribuições: 

RESOLVE: 

 Art. 1º. Retificar a Resolução DIR nº 012 de 23 de setembro de 2021, como 

segue: 

 onde se lê: 

 

“Mestrado Profissional em Demanda Específica na temática de Mudanças Climáticas e 

Agropecuária de Baixa Emissão de Carbono”. 

 

 Leia-se: 

“Oferta de cursos de Mestrados Profissionais em Ciência e Tecnologia da Produção 

Animal e Desenvolvimento Sustentável e Extensão”. 

 

 Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor em vinte de novembro de dois mil 

e vinte e um. 
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